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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 10010101/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 100101/2025

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 039-2023 PMMN

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA E. S. PRODUÇÕES
LTDA (CNPJ n.° 22.086.632/0001-52), PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO
DO CARNAVAL 2025

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ n" 06.014.351/0001-38, situada na
Travessa 15 de novembro, n” 229, Centro, Bacabal/MA, CEP 65,700-000, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Administração a Sra. ERIKA DE CÁSSIA SIQUEIRA LUCENA,
portadora do CPF n° 475.063.503-00 e RG n° 065446322018-0 SSP/MA, residente e domiciliada na
cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa E. S.
PRODUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n." 22.086.632/0001-52, sediada na Rua Azulões, n' 01,

Quadra 120, Sala 1411, Ediílcio Office Tower, Jardim Renascença, SãoLuís/MA, CEP: 65.075-060,

representada por seu Proprietário o Sr. EDSON DE JESUS DA SILVA, portador do CPF n."
072.853.316-27. RG n.° 269641973 DIC/RJ e CNH n.° 04092434747 DETRAN/MA , residente e

domiciliado na cidade de São Luís/MA, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato Administrativo para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO ÇARNAVAL 2025 DO MUNICÍPIO DE

BACABAL/MA, decorrente da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 039-2023

(Pregão Eletrônico n.“ 039-2023), da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA, com
ftmdamento na Lei Federa! n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementam® 123, de 14
de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 883/2023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de organização e realização do
Carnaval 2025 do município de Bacabal/MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores

ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

1.2.1

1.2.2
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A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2J

1.2.4

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO

2.1 O prazo de execução do objeto deste contrato será de 30 (trinta) dias contados do recebimento da

Ordem de Serviços.
2.2 Os serviços serão executados conforme autorização emitida pela autoridade competente.
2.3 O objeto deste contraio deverá ser executado imediatamente após a Ordem de Serviços.
2.4 A Contratada ficará obrigada a corrigir os serviços que vierem a ser recusados por justo motivo,

sendo que o ato do atesto não importará a sua aceitação;

2.5 A Contratada deverá efetuar a execução do objeto de forma adequado para tanto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 Além das obrigações constantes no Termo de Referência, a CONTRATADA obriga-se a:
3.1.1 Executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venham a cometer no desempenlio de suas fiinções. podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente;

3.1.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto deste
contrato;

3.1.3 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.4 Não transferir a terceiros, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações
a que está obrigada;

3.1.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 Além das obrigações constantes no Termo de Referência, a CONTRATANTE obriga-se a;
4.1.1

4.1.2

Receber provisoriamente o objeto;
Verificar minuciosamenie, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as
especificações constantes do Edital, Termo de Referência e da Proposta, para ílns de aceitação
e recebimento definitivo;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento no prazo previsto;
Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contraio, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

4.1.3

4.1.4

4.1.5

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO
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5.1 O recebimenio dos serviços será efetuado nos seguintes termos:

5.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto executado
com a especificação;

5.1.2 Defmitivamente após verificação da qualidade objeto executado, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

8.1 O valor do conU’ato é de R$ 1.220.448,94 (um milhão, duzentos e vinte mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos).

DESCRIÇÃOITEM UND ONT I V. UNIX V.TOTAL

SHOW artístico

1 Show arCústico com banda e/ou arti.sta de

notório reconhecimento da mídia c atestado

Diária RS 163.883,444 RS 655.533.76

pela critica Nacional, (banda/artista dc
reconhecimento Nacional). Evento com

duração mínima de 01h4ümin. (uma hora e
minutos)quarenta

predominantemente: forró, arrocha, sertanejo
universitário, pop rock, Gospel e demais
gêneros dc musicas atuais mais tocados pelas
rádios. Obs: alimentação c hospedagem por
conta da empresa vencedora, assim como
abastecimento dos camarins.

repertonocom

2 Show artístico com banda e/ou artista de

notório reconhecimento da mídia e atestado

pela critica Regional, (banda/artista de
reconhecimento Regional, compreendendo
Norte c Nordeste). Evento com duração minima
de 01h40min. (uma hora c quarenta minutos)
com repertório predominantemente: forró,

arrocha, sertanejo universitário, pop rock,
Gospel c demais gêneros dc musicas atuais
mais tocados pelas rádios. Obs: alimentação e
hospedagem por conta da empresa
vencedora, assim como abastecimento dos
camarins.

Diária RS 29.264.903 RS 87.794,70

Show

reconhecimento da mídia e atestado pela
critica Local (banda/artista dc reconhecimento
na cidade onde ocoirerá o evento c/ou cidades

circunvizinhas), composta dc no mínimo 01
(um) cantor, Ol(um) guitarrista, 01 (um) contra
baixisuj, 01 (um) teciadisia: 01 (um) baterista.
Show com duração mínima de 01 h 40min. (uma
hora e quarenta minutos). Banda de renome no
interior do estado do maranhão. Ex; William

Gomes, Wandim Reis, Fabryce e Banda, etc.
Nos estilos: sertanejo universitário, arrocha ou
forró. Obs: alimentação c hospedagem por

artístico3 banda de Diária 8 RS 7.023,58 RS 56,188,64com

I
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conta Ua empresa vencedora, assim como
abastecimento dos camarins.

TOTAL R$ 799.517.10

LOCACÃO/MONTAGEM DE PALCOS
4 Palco (14x10) com cobertura duas aguas;

com altura do piso regulável de 0.50 cm alé 2,00
metros de altura, confeccionado cm estrutura

Diária 4 RS 32,583,60 RS 130.334,40

tubular industrial do tipo aço carbono (liga
6013), revestido em compensado multi
laminado, fcnólico, dc 20 mm de cspessiía,
fixado ao palco por parafuso e porca, sem
ressalto. Acabamento do palco em saia de tnt
preto e pintura do piso em tinta pva/similar
preta. Toda estrutura de palco recebe guarda
corpo dc proteção nas laterais e no fundo em
grade metálica com altura dc 1,10 c
espaçamento entre tubos dc 0,1 Icm conforme
exigências técnicas do cbm e defesa civil, o
palco deverá ter escada de acesso cm material
antiderrapante com largura mínima dc 1,20m.
Cobertura do tipo duas águas, cm estrutura de
duro alumínio tipo Box truss 760x660 soldado
com liga 6351 -16, sustentado em torres de p40
de duro alumínio soldado com liga 6351 -16 e
revestido em lona vinilica do tipo Black out,
anti-chama e anti-fungos comprovado por
laudo dc flamabilidade. Estruturas

complementares; locação dc 03 (três) estande ts
5x5: com piso elevado cm Madeira, com

carpete do tipo fademac, paredes com painéis ts
dupla face branco com 4 mm dc espessura,
emoldurado por perfis octogonais, travessas em
cor natural leitosa de alumínio anodixados,

climatizado, iluminado com no mínimo uma

lâmpada dc lOOwatts ou equivalente c uma
tomada monofásica, testeira na parte frontal do
estande. Housemix dc PA medindo 4.40 x 4,80

com cobertura modelo, uma água montada
através de torres dc p30 em alumínio. O palco
recebe torres laterais para PA/line c para paines
de Icd. A estrutura deverá ter ART devidamente

registrada junto ao CREA-MA c memorial
descritivo. Deve ter no mínimo 04 (quatro)
extintores c o palco complctamentc estanhado,
e aterramentos. Teremos profissionais da área
contratados pelo município para fazer toda
inspeção do material e acompanhar a montagem
do mesmo. Obs: alimentação c hospedagem
por conta da empresa vencedora.

TOTAL RS 130J34.40
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LOCACAO/MONTAGEM DO SOM

Sonorlzavão tipo 01: Para 1,000 pessoas -I Diária I 4

montagem PA: (02) consoles digitais
Yamahasiy ou m7 ou dc marca similar ou

superior. Som com 06 (seis) caixas line array e
04 (quatro) subgravcs (05 (cinco) de cada lado)
amplificação compatível com o som
especificado. Monitor dc palco: 02 (dois)
monitores de voz, 01 (um) sistema aéreo de
sidefil! com 08 (oito) caixas acústicas 04
(quatro) caixas de cada lado) 02 (dois)
processadores

5 R$ 8.447,60 R$33.790.40

Yamaha, dbx,

similar/superior. Sistema back line: baixo,

teclado e guitarra (hartke sistem, fender ihyn ou
simüar/superior): acessórios c microfones: 01
(um) kit shurc, batería; 15 (quinze) shurc sm58,
18 (dezoito) shure sm 57, 04 (quatro) shurc
beta; 01 (um) microfone shure beta ou

similar/superior sem fio. 30 (trinta) pedestais
girafa; 20 (vinte) garras, 15 (quinze) extenções
de AC (50m); 06 (seis) cintas de segurança;
man Power prífissional da pentacústica ou de
marca similar/superíor, grides montado no
palco para iluminação. Técnicos, roadies e
carregadores necessários. Ob.s: Hospedagem e
alimentação por conta da empresa
vencedora.

ou

Sonorização tipo 03: para até 12.000 pessoas.
Especificação - 02 (duas) mesas; digi c pm5d
Yamaha ou similar/superior dc 48x32; 02 (dois)
processadores dbx, ou bss. (um) talk back
comunicador do P A. Para palco; 01 (um) toca
cd; 01 (uin) notbook. PA com 24 (vinte e
quatro) line LS, ou Sl, ou marca
similar/superior, 24 (vinte c quaU"o) subgra\'cs
das mesmas marcas das LINES, amplificação
digitai: Sl ou DB Série, ou de marca
similar/superior. Sistema de AC profissional
para ligar lodo o equipamento usado no evento

inclusive as bandas que irão se apresentar.
Monitor - sidefill com 08 (oito) caixas
médio/grave, 10 (dez) monitores de voz eaw ou
similar/superior, back line para baixo, teclado e
guitarra (hartke sistem, (02) Fender thyin ou
similar) 35 shurc sm58, 25 shure SM 57, 04

(quatro) microfones shurc beta sem fio
(similar/superior), 60 (sessenta) pedestais
girafa: 30 (uinta) garras, sistema de cabos AC
suficiente para ligar todo equipamento
inclusive das bandas, man Power profissional
pentacústica ou dc marca similar/superior.
grides montado no palco para iluminação. 06

6 Diária RS 14.481,604 RS 57,926,40
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(seis) cintas dc segurança; técnicos, roadies e
carregadores necessários. Obs.: A empresa
vencedora será responsável pela
hospedagem e alimentação.

TOT.AL R$91.716.80

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
7 Sistema de iluminação pequeno porte: 02

(dois) consoles de iluminação sendo 01 (um) dc
standby (avolites peari 2010, avoliies Tiger
louch, grand ma PC wing ou similar); 02 (dois)
rack dc dimmcr com 16 (dc/esseis) canais dc
4000 watts, 16 (dezesseis) refletores de Icd de

12 watts 04 (quatro) elipsoidais dc 36 graus 8
lâmpadas par 64 foco 2 ou 5; 2 strobosaiômic
3000; 02 (duas) máquinas de fumaça dc 3000
watts; 02 (dois) ventiladores; 06 (seis)
movingsbeam; 02 (dois) refletores mini brutt de
04 (quatro) lâmpadas 01 (um) técnico c 02
(dois) auxiliares. Obs: item necessário para
atender rider artístico dc show dc pequeno
porte. Man Power de iluminação profissional
pantacústica ou de marca similar^upcrior, e
poderá precisar dc gride se não for montado cm

palco. A empresa vencedora será responsável
pela hospedagem c alimentação.

Sistema de iluminação de grande porte: 02
(duas) consoles dc iluminação sendo 01 (uma)
dc standby (grand ma); 06 (seis) rack de
dimmer com 32 canais cada dc 4000 watts; 48

Diária 4 RS 6.034,00 RS 24.136.00

Diária RS 10.861,20 RS 43.444,808 4

(quarenta e oito) refletores de led de 12 watts;
12 (doze) elipsoidais dc 36 graus; 36 lâmpadas
par 64 foco 2 ou 5 12 strobosatômic 3000; 02

(duas) máquinas de fumaça dc 3000 watts; 02
(dois) ventiladores; 02 (dois) canhões
seguidores dc 1200, com 01 (um) operador da
locadora e um da produção do vento e/ou band;
40 (quarentaO moving-beara; 06 (seis)
refletores minibmtt de 6 lâmpadas ; 01 (uma)
man power dc iluminação profissional
pcntacústica ou de marca similar/superior, 01
(um) técnico c 04 (quatro) auxiliares. Obs: item
necessário para atender irder artístico dc show
dc grande porte. .A empresa vencedora será
responsável pela hospedagem e alimentação.

lOTAL R$ 67.580,80

LOCACAO DE CAMARIM, CAMAROTE. TOLDO E TENDAS

Camarim - (4mx4m) Descrição: montagem e Diária 4
desmontagem dc camarim medindo 4m de
largura por 4m comprimento, contendo 01 sofá I	

RS 3.620.40 RS 14.481,609
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i

de 02 lugares, 01 espelho lamanho aproximado
de 1.20mxQ,90 m. 01 frígobar minimo 76 litros.

Camarim - (4mx4m) Descrição: montagem e
desmontagem de camarim medindo 4m de
largura por 4m comprimento, contendo 01 sofá
de 02 lugares. 01 espelho tamanho aproximado
de 1.20mx0.90 m, 01 frigobar minimo 76 litros.

10 Diária RS 3.620.404 RS 14.481.60

II TENDA 6x6: Locação de tenda em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona

Diária RS 1,206,80 RS 4.827.204

impemieávc! com tamanhos variados (6x6)
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais,

dotado de luminárias com lâmpadas lOOW,
12 TENDA 6x6: Locação de tenda em estrutura

tubular metálica com cobertura de lona

impermeável com tamanhos variados (6x6)
com 3,0 metros dc altura do chão, nas laterais,

dotado de luminárias com lâmpadas lOOVV.

TENDA 8x8: Locação de tenda em estrutura
tubular metálica com cobertura de lona

Diária 4 RS 1.206.80 RS 4.827,20

Diária13 4 RS 1.448,16 RS 5.792,64

impermeável com tamanhos variados (8x8)
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais,

dotado dc luminárias com lâmpadas lOOW.

Tenda 10x10: locação dc tenda em esu^utura
tubular metálica com cobertura dc lona

impermeável com tamanhos variados (10x10)
com 3.0 metros dc altura do chão, nas laterais,

dotado de luminárias com lâmpadas 100 w.

Diária RS 1.810,2014 4 RS 7,240.80

TOTAL R$51.651,04

LOCACAQ/INSTALACÃQ DE GRUPO GERADOR COM REBOpUÊ
RS 6,034.0015 Grupo gerador .silenciado de 150 kva.

Container tratado acusticameme (nível dc 75
dB a 5ml dc distância), com regulador

automático dc tensão frequência, painel elcirico
completo
comandos), disjuntor geral tripolar, nas tensões
dc 220 voits, 380volts ou 440 voits, com

combustível, operador, cabos elétricos com
comprimento dc até 50 metros dc passa cabos,
extintor dc incêndio abc. caixa intermediária de

Diária 4 RS 24.136.00

(voltímeiro. ampenmctro.

distribuição elétrica com medidas dc
50x40x20cm contendo iniernamente 05 barra

de cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 terra

isolado por cpóxi, proteção cxicma c altura do
solo de lOcm. Período de utilização do gerador
dc 12 horas c sistema de aterramento com no

mínimo 03 haste de 5/8 e dc 2.40 de

comprimento. Onde a empresa vencedora: 1.
Deverá atender às necessidades da sonorização
e iluminação. Sendo que cada grupo gerador
deverá devidamente abastecido. 2. Executará a

instalação do grupo gerador, sendo responsável
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pelo fornecimento de todo o material c mão de
obra necessários. Disponibilizará uma equipe
técnica de no mínimo 04 (quatro) pessoas,
dentre as quais Oj(um) eletricista c 01 (um)
operador de máquinas, para execução e
manutenção de instalações elétricas, realização
de montagem e desmontagem, bem como testes
de equipamentos de uso geral a ser utilizado na
estrutura do evento. Obs: hospedagem c
alimentação por conta da empresa
vencedora.

16 Grupo gerador silenciado de 150 kva.
Container tratado acusticamente (nível de 75

dB a 5mt de distância), com regulador
automático de tensão frequência, painel elétrico
completo
comandos), disjuntor geral tripolar. nas tensões
de 220 volts, 380volls ou 440 volts, com

combustível, operador, cabos elétricos com

comprimento de até 50 metros de passa cabos,
extintor de incêndio abc, caixa inicnncdiária de

distribuição elétrica com medidas de
50x40x20cm contendo internamente 05 barra

de cobre sendo 03 fazes 01 neutro e 01 terra

isolado por epóxi, proteção externa e altura do
solo de lOcm. Período de utilização do gerador
de 12 horas e sistema de aterramento com no

mínimo 03 haste de 5/8 c de 2,40 de

comprimento. Onde a empresa vencedora: 1.
Deverá atender às necessidades da sonorização
e iluminação. Sendo que cada grupo gerador
deverá devidamente abastecido, 2. Executará a

instalação do grupo gerador, sendo responsável
pelo fornecimento de todo o material e mão de
obra necessários. Disponibilizará uma equipe
técnica de no mínimo 04 (quatro) pessoas,
dentre as quais Ol(ujn) eletricista c 01 (um)
operador de máquinas, para execução e
manutenção de instalações elétricas, realização
de montagem e desmontagem, bem como lestes
de equipamentos de uso geral a ser utilizado na
estrutura do evento. Obs: hospedagem c
alimentação por conta da empresa
vencedora.

Diária RS 6.034,00 RS 24.136,004

(voltimetro, amperímetro,

TOTAL R$ 48.272,00

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA DIVERSOS

Apresentador de eventos - prestação de Diária 4
serviço de profissional capacitado, com
experiência comprovada. cm realizar
apresentação c locução de eventos, com perfil
comunicativo e entusiasta, boa dicção.	

RS 603,40 RS 2.413,6017
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impostação voca!, e presença de palco.
Indicaçào de profissional sujeita à aprovação da
contratante. Ob.s: item necessário à

ort>ani/ação de eventos, considerando que a
administração não dispõe em seus quadros
de profissionais para o desempenho de
funções específico atribuído a cada um.
conforme descrito no “campo especificação”
turnas.se importante tê-los disponíveis na arp
para a eventualidade da contratação.

TOTAL RS 2.413,601

PAINÉIS DE LED

18 Painéis de Icd para uso em ambientes
externos e internos,

painéis ouidoor p3; painéis dc Icd modular com
gabinetes slim fabricados em liga dc aiuminio c
com peso inferior a 18 kg/gabincie. placas com
medidas de 0,768x0,768 - fator dc proteção ;
ip65 frontal c traseiro, -painéis tipo smd ou rgb,
com resolução (dotpitch) entre 2.6mm c 9 mm
real, taxa dc refresh rate de no máximo 250ühz.

temperatura de cor entre 5.000°k9.000°k,
ângulo de visão minimo de 140® graus e brilho
dc 6.000cd/m^ painéis dotados de sistema dc
hanging (sustentação) compostos de bumper c
hastes verticais em alumínio com resistência

mecânica a tração de no mínimo 260 mpa, com
encaixes macho e femea compartilhado em
linhas verticais, com capacidade dc sustentar
em cada apoio até 500 kgf. equipe dc montagem
c operação- led; 01 (um) coordenador dc
montagem; 02 (dois) técnicos de montagem
sênior; 01 (um) assistente de montagem. Obs:
item i!e.stinado a composição dc palcu para
veiculação de vídeo e transmissão dc cenas

gravadas ao vivo do ambiente de shows.
Torna-se necessário quando da realização
(lara aglomeração dc público superior a 15
mil pessoas. No projeto do evento será
definido o tamanho do painel dc Icd para
laterais dc palco c fundo de palco, sendo no
máximo as duas laterais do palco de 5 x 4
cada uma, e no fundo palco 8x4. Obs:

hospedagem c alimentação por conta da
cmprc-sa vencedora.

Diária 4 RS 7.240.80 RS 28.963.20

características dos

TOTAL RS 28.963,202

TOTAL DO CONTRATO 01 - Ê. S. PRODUÇÕES LTDÃ RS 1.220.448,94

6.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

6.2 Os preços inicialmente contratados permanecerão fixos e irreajustáveis ao longo de toda a
vigência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias. a partir da data da assinatura do
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993,

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DE GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de
execução contratual no montante de 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato,

conforme art. 56, § 2°, da Lei n° 8.666/1993, podendo optar por caução em dinheiro, títulos

da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

8.1.1

Se a opção da garantia recair era caução em dinheiro, o valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato deverá ser depositado no banco 001 BANCO DO BRASIL
S/A, Ag: n° 0528-2 - Conta Corrente n° 16.287-6 - Titular; PREFEITURA MUNICIPAL
DE BACABAL, sujeita a atualização monetária, sendo obrigatória a comprovação através
do comprovante do depósito. Tal garantia será restiluída ou liberada após o cumprimento
das obrigações contratuais.
No caso de opção por títulos da dívida pública, deverão estar acompanhados de avaliação
da Secretaria do Tesouro, que informará sobre a exequibilidade. valor e prazo de resgate,
taxa de atualização e condições de resgate.
Na hipótese de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da CONTRATADA, fornecida
por um banco sediado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato. Deverá a carta de
fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de
inalienabilidade e de irrevogabilidade,

A opção de seguro-garantia deverá cobrir os riscos inerentes à execução do contrato,
incluindo a não realização do evento e o descumprímento das obrigações contratuais.

8,1.1.1

8.1.1.2

8.1.1.3

8.1,1.4

8.1,2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemenio das
demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não horados pelo

CONTRATADO.
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8.1.3 A inobservância do pra/o fixado para apresentação da garantia, conforme determinado
item l.I desta cláusula, acarretará a aplicação de muita de 0,2% (dois por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

8.1.4 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Adminisü^ação a promover a rescisão do contraio,
por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contraio, conforme
dispõem os incisos I e 11 do art. 78 da Lei n" 8.666/93,

no

8.2 REQUISITOS DO SEGURO-GARANTIA

A apólice do seguro-garantia deverá ser emitida por instituição seguradora devidamente
autorizada e registrada na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e deverá prever
expressamente:

a) Cobertura para o caso de inadimplência da contratada na prestação dos serviços

necessários à realização do Carnaval 2025, incluindo estrutura, segurança, iluminação, som,
banheiros e apresentações musicais;

b) Pagamento da indenização à CONTRATANTE em caso de descumprimento contratual,

iiiexecução parcial ou total, ou atraso na execução do objeto do contrato;
c) O direito da CONTRATANTE de acionar a seguradora para garantir o ressarcimento

integral de valores já pagos e eventuais prejuízos decorrentes da inexecução do contrato.

8.2.1

O seguro-garantia deverá ter vigência compatível com a execução do contraio, ate a
conclusão definitiva dos serxiços e bens contratados.

8.2.2

8.3 EXECUÇÃO DA GARANTIA

8.3.1 Caso a CONTRATADA descumpra suas obrigações contratuais, a CONTRATANTE

poderá acionar a seguradora, nos lermos da apólice, para a execução da garantia e
ressarcimento dos valores pagos antecipadamente.

8.4 SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO

8.4.1 O não cumprimento da exigência de apresentação do seguro-garantia nos termos desta
cláusula resultará em:

a) Impossibilidade de liberação da segunda parcela do pagamento à CONTRATADA;
b) Rescisão do contrato por inexecução contratual, conforme art. 78, inciso I, da Lei n"

8.666/1993;

c) Aplicação das sanções cabíveis, incluindo multa, suspensão temporária de participação
em licitações e impedimento de contratar com a Administração, conforme artigo 87 da
Lei n" 8.666/1993.

8.5 DA EXTINÇÃO DA GARANTIA

8,5.1 Será considerada extinta a garantia;
a) Com devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento da importância

depositada em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração de Administração,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
contraio;
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b) No término da vigência desie contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros

8.6 DA ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA GARANTIA

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA não executará a garantia na ocorrência de um ou mais
das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados

pela CONTRATANTE;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE;

8.6.1

CLAUSÜLA NONA - DO PAGAMENTO

9 O valor total do presente contrato é de RS 1.220.448,94 (um milhão, duzentos e vinte mil,

quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), conforme cláusula sexta
deste contrato, pago mediante apresentação da garantia de execução do contrato, estabelecida nos
termos da cláusula oitava deste contrato.

9.1 O pagamento dos serviços obedecerá ao seguinte cronograma de desembolso:

9.1,1 O montante relativo à contratação das bandas musicais, que totaliza RS 799.517,10
(setecentos e noventa e nove mil, quinhentos e dezessete reais e dez centavos), será pago

a partir da assinatura do contrato;

9.1,2 O montante relativo à estrutura do evento e demais serviços, que totali/a RS 420,931,84
(quatrocentos e vinte mil, novecentos e trinta e uni reais e oitenta e quatro centavos),
será pago após a execução do objeto contratado.

9.2 A quitação dos valores mencionados nesta cláusula está condicionada à apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Cultura, acompanhada da

comprovação de regularidade fiscal da CONTRATADA a partir das certidões abaixo elencadas.

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa
da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da
Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal ● MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA
NOVA

Flâ. n .●

Pfoe.n.-100101/2025

Rubrica:

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante:

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federai - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito era conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

9.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

9.4 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

9.6 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo

de pagamento.

9.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que poiventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

lO.lAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA;

13.392.0029.2053.0000 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES;
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1 Nos termos do art. lü do Decreto Municipal n° 966, de 20 de de/embro de 2024, será designado
representante para acompanhar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contraio e determinando o que for necessário à regularização
de falhas, faltas ou defeitos obser\'ados.

11.2 O Contrato deve ser fiscalizado pelo Secretário Municipal de Cultura, conforme preconiza o an.
12 e ss, do Decreto rf 966/2024.

11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibilórios. e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposios.

11.4 Estão reservados à FISCALIZAÇÃO poderes para;
a) Sustar os trabalhos de qualquer parte dos servúços, sempre que considerar a medida necessária

à sua boa execução;

b) Recusar qualquer trabalho que esteja em desacordo com os padrões exigidos pelo Termo de
Referência;

c) Controlar a execução dos trabalhos verificando se o pessoal, equipamentos e materiais são
suficientes para realização completa dos serviços;

d) Autorizar e controlar a realização dos serviços adicionais, após aprovação do respectivo Termo
Aditivo;

e) Solicitar o afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, que não venha a se adaptar
aos serviços contratados e/ou apresente comportamento irregular, ferindo normas e
procedimentos de boa conduta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n“ 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação;

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

12.1.2 Apresentar documentação falsa;
12.1.3 Componar*se de modo inidôneo;
12.1.4 Cometer fraude fiscal;

12.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

12.2.2 Multa:

Moratória de até 0.33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.2.2.1
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Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total ou parcial da obrigaçüo assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

12.2.2.2

12.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com
o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

12.4.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de tributos;

12.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

12.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias.
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

I3.I São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do ari. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:
a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão da execução do objeto, nos prazos estipulados;

d) 0 atraso injustificado no início da execução do objeto;
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
í) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no Contrato;

g) 0 desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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h) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 “ do art. 67 da Lei n“
8.666, de 1993;

i) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do Conttato;

1) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

m) a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do Contraio

além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;
n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

o) o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 1993. sem prejuízo das
sanções penais cabíveis,

p) os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

13.2 A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas alíneas
“a”, *r, “p”;

13.2,2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

13.2.3 judicial, nos termos da legislação.

13.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.4 Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “1” a “p”, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, lendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.5 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará, para ressarcimento da
CONTRATANTE, a execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.6 O lenno de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenie cumpridos;
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contraio serão decididos pela
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAÜMA
NOVA

MMFIs. n.‘

Proe.n.°1001Q1/202S

Rubrica:

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n” 10.520. de 2002, na Lei n° 8.078, de
1990-Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n'' 123, de 2006, e na Lei n" 8.666,
de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas correlatas,
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçào do extrato deste Contrato na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)
dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabai/MA, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes deste
contrato e de sua execução.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os
subscrevem.

Bacabat/MA,t2'de 0«£zde2025.

iU>,

ERIKA DE CASSIA SIQUEI^ LUCENA

Secretária Municipal de Administração
Portaria n.°007/2025

Responsável Lega! pela CONTRA TANTE

E. S. PRODUÇOES LTDA
CNPJ n." 22.086.632/0001-52

EDSON DE JESUS DA SILVA

CPF n.° 072.853.316-27

Proprietário

Responsável Legal pela CONTRA TADA

TESTEMUNHAS:

/-J 'a.7r-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

FIs. n.«

Proc. n.° 100101/20256fX>m
i:Rubrica:

A

E. S. PRODUÇOES LTDA
CNPJ n° 22.086.632/0001-52

Rua Azulões, n' 01, Quadra 120, Sala 1411, Edificio Office Tower, Jardim Renascença, São
Luís/MA, CEP: 65.075-060,

.ASSUNTO; ORDEM DE SERVIÇO

Prezado Senhor,

Por esie instrumenio, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ n“ 06.014.351/0001-38, situada na
Travessa 15 de novembro, n° 229, CEP 65.700-000, Centro, cidade de Bacabal, Estado do Maranhão,

neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração a Sra. ERIKA DE CÁSSIA
SIQUEIRA LUCENA, portadora do CPF n° 475.063.503-00 e RG n" 065446322018-0 SSP/MA,
residente e domiciliada na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, vêm

através desta, AUTORIZAR a empresa E. S. PRODUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ
22.086.632/0001-52, sediada na Rua Azulões, n° 01, Quadra 120, Sala 1411, Edificio Ofllce Tower,

Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-060, representada por seu Proprietário o Sr. EDSON
DE JESUS DA SILVA, portador do CPF n.° 072.853.316-27, RG n." 269641973 DIC/RJ e CNH n."
04092434747 DETRAN/MA, residente e domiciliado na cidade de São Luís/MA, a seguir
denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do CONTR/VTO ADMINISTRATIVO n."

10010101/2025, referente a prestação dos serviços de organização e realização do Carnaval 2025
do município dc Bacabal/MA, confonne Adesão à Ata de Registro de Preços n' 039-2023 (do
município de Miranda do Norte/MA), conforme autos do processo administrativo n° 100101/2025.

Bacabal/MA,*2‘Í de O^lj de 2025.

0

ERIK.A DE CÁSSIA SIQUE^ LUCENA
Secretária Municipal de Administraçclo

Portaria n''007/2025

Responsável Legal pela CONTRATANTE

RECEBÍ EM / '^'^ 2025.

E. S. PRODUÇÕES LTDA
CNPJ n” 22.086.632/0001-52

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

'^S3FIs. n*

Proc. n,° 140101/2025

W/m. Rubrica:
T

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.“ 1(1010101/2025. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N.‘’ 039-2023 PMMN, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e E. S. PRODUÇÕES LTDA
(CNPJ n.° 22.086.632/0001-52). ESPÉCIE: Contrato Administrativo. OBJETO: Prestação dos
serviços de organização e realização do Carnaval 2025 do município de Bacabal/MA. VALOR DO
CONTRATO: R$ 1.220.448,94 (um milhão, duzentos e vinte mil, quatrocentos e quarenta e oito

reais e noventa e quatro centavos). DATA DO CONTRATO: 2! de fevereiro de 2025. VIGÊNCIA:
90 (noventa) dias após a assinatura do contrato. FONTES DE RECURSOS; 02.13 - SECRETARIA
MUNICIPAL DA CULTURA; 13.392.0029.2053.0000 REALlZAÇAO DE EVENTOS

POPULARES; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
SIGNATÁRIOS; Sra. ERIKA DE CÁSSIA SIQUEIRA LUCENA - Secretária Municipal de

Administração, pela CONTRATANTE e o Sr. EDSON DE JESUS DA SILVA - Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 21 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta Prefeitura

Municipal de Bacabal/MA.

Em. ^A_! 0^12025

Nome;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal ■ MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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VALOR DO CONTRATO: RS 1.220.448,94 (um milhão,

duzentos e vinte mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e

noventa e quatro centavos). DATA DO CONTRATO: 21 de

EXPEDIENTE

Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de 2014 ,

é uma publicação exclusivamente eletrônica da

Administração Direta deste Município.
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fevereiro de 2025. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias após a

assinatura do contrato. FONTES DE RECURSOS; 02.13 -

SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA;

13.392,0029,2053.0000 ■ REALIZAÇÃO DE EVENTOS
POPULARES; 3.3.90.39.00 ■ OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Sra.
ERIKA DE CÁSSIA SIQUEIRA LUCENA - Secretária

Municipal de Administração, pela CONTRATANTE e o Sr.

EDSON DE JESUS DA SILVA - Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 21 de fevereiro de 2025.

DA

Códido tdenüflcddor;
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Rubrica;

EXTRATO DO CONTRATO n.« 10010102/2025. ADESÃO A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 039-2023 PMMN.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e W. R. ENTERPRISE LTDA (CNPJ n.»
31.575.868/0001-43). ESPÉCIE: Contrato Administrativo.

OBJETO: Prestação dos serviços de organização e
realização do Carnaval 2025 do município de Bacabal/MA.

VALOR DO CONTRATO: RS 155.887,52 (cento e cinquenta

e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e

dois centavos). DATA DO CONTRATO: 21 de fevereiro de

2025- VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias após a assinatura do
contrato, FONTES DE RECURSOS: 02.13 - SECRETARIA

MUNICIPAL DA CULTURA; 13.392.0029.2053,0000 -

REALIZAÇÃO DE EVENTOS POPULARES; 3.3.90.39,00 ●
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
SIGNATÁRIOS: Sra. ERIKA DE CÁSSIA SIQUEIRA LUCENA
- Secretária Municipal de Administração, pela
CONTRATANTE e o Sr. WALDIMAR VIANA LOPES FILHO -

Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 21 de
fevereiro de 2025.
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1 - Licitação
- EXTRATO DO CONTRATO n.» 10010101/2025
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Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DO CONTRATO n.o 10010101/2025. ADESAO A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 039-2023 PMMN.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e E. S. PRODUÇÕES LTDA (CNPJ n.a
22.086.632/0001-52). ESPÉCIE; Contrato Administrativo.
OBJETO; Prestação dos serviços de organização e

realização do Carnaval 2025 do município de Bacabal/MA.
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